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Excelentíssimo Senhor Presidente,
Nobres Senhores Vereadores,

Os Vereadores que subscrevem o presente, no uso de suas atribuições regimentais, REQUEREM, após ouvido o Douto em Plenário, seja encaminhado ao Poder Executivo Municipal, o seguinte:

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES

Com o objetivo de obter informações acerca das responsabilidades e regularidade das despesas realizadas com a veiculação de publicidade institucional do Município junto à emissora de rádio durante o exercício de 2025, em especial:

- Seja encaminhado à esta Casa Legislativa e aos Requerentes, cópia integral do Processo Administrativo de Contratação e dos Contratos Administrativos e eventuais Termos Aditivos vigentes e firmados pelo Município com a Rádio Gaurama Ltda – CNPJ nº 89.809.172/0001-14 para veiculação de publicidade institucional, bem como do relatório de pagamentos realizados em decorrência desta contratação durante o exercício financeiro de 2025; 

- Seja encaminhado à esta Casa Legislativa e aos Requerentes, cópia integral do Processo Administrativo de Contratação e dos Contratos Administrativos e eventuais Termos Aditivos vigentes e firmados pelo Município com a Empresa P23 Comunicação Ltda – CNPJ nº 58.145.834/0001-75 para prestação de serviços de comunicação institucional e tecnologia da informação junto ao Município de Áurea/RS, bem como do relatório de pagamentos realizados em decorrência desta contratação durante o exercício financeiro de 2025; 

- Seja informado o nome do responsável pela análise e verificação acerca do teor dos programas de rádio veiculados junto à Rádio Gaurama Ltda, em especial para auferir se as informações disponibilizadas à população efetivamente possuem caráter informativo e institucional;

JUSTIFICATIVA

Nosso Requerimento é importante para que possamos efetuar o trabalho de fiscalização, inerente ao exercício do mandato eletivo de Vereador, o qual fora legitimamente outorgado pela população Aureense.

  	
Desde o início da atual Administração Municipal, pelos atuais Gestores Municipais e sua Equipe Administrativa, tem se utilizado de maneira deliberada e reiterada dos programas radiofônicos veiculados junto à Rádio Gaurama Ltda como se fossem um instrumento político. 

Nos referidos programas semanais, os quais deveriam ter caráter unicamente informativo e institucional, são veiculados ataques à adversários políticos, inclusive à integrantes desta Casa Legislativa com posicionamento desfavorável à atual Administração Municipal, bem como à Ex-Gestores Municipais.

Estão sendo veiculadas ainda, diversas informações sem quaisquer elementos verdadeiros e inclusive desprovidas de boa fé e verdade.

Nesse contexto, é imperativo reconhecer que a utilização de dinheiro público para fins diversos da veiculação de publicidade institucional, se constitui em conduta absolutamente ilícita dos Gestores e de quem efetivamente deveria zelar pela correição das informações disponibilizadas à população à título de publicidade institucional, reconhecendo que o cidadão não pode pagar para denegrir a imagem de agentes políticos contrários à Administração Municipal, tampouco para promover indevidamente os atuais Gestores Municipais – fato este que se configura em ato ilícito, que inclusive deve ser objeto de análise e responsabilização por parte dos órgãos de controle externo. 

Neste momento, é necessário que o Poder Legislativo Municipal disponha de informações concretas e verdadeiras, para informar corretamente nossa população acerca da responsabilidade pela veiculação de publicidade institucional por parte do Município, bem como para encaminhar corretamente a solicitação de instauração de procedimento investigatório para apuração de responsabilidades e responsabilização daqueles que praticaram e praticam reiteradamente os ilícitos destacados.

Áurea, RS, Capital Polonesa dos Brasileiros, Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores, aos dezenove dias do mês de Outubro de dois mil e vinte e cinco.


	                   










          


            VANJA MARIA FRONZA
Vereadora da Bancada do Progressistas
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Vereador da Bancada do Progressistas



	

LEANDRO ANZILIEIRO
Vereador da Bancada do Podemos
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Vereador da Bancada do Republicanos
